
"Dispõe sobre a aprovação de informes acerca das
açôes institucionais voltadas à obtenção da certiÍicaçáo
PTó-GESIãO RPPS dO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICíPIO DE CATALÃO - PREV
CATALÃO."

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREV|DÊNCN DO INSTITUTO DE PREVIDÊI.ICII OOS
SERVIDORES DO MUNICíPIO DE CATALÃO - PREV CATALÃO, EStAdO dC GOiáS, iNStitUídO
por Íorça das disposições da Lei no 4456, de 19 de dezembro de 2025, que promove
a[terações nas Leis Municipais no 2.538 de '18 de dezembro de 2007 e 263-1 , de 19 de
dezembro de 2008, parâ reestruturar administrativamente o lnstituto de Previdência dos
Servidores do Município de Catatâo - PREV CATALÃO, unificando sua denominação,
instituindo organismos internos e diretorias, suas composiçóes, competências e requisitos;
cria o modelo de gestão por resultados, instituindo gratificação de desempenho; cria e
extingue cargos, na forma que especifica, e dá outras providências, e nomeado pelo Decreto
no 1.487, de21 de janeiro de2026, usando das atribuições que lhe conÍere por Lei e;

â) definir diretrizes gerais e potíticas estratégicas para a gestão do RPPS;
b) acompanhar, avatiar e aprovar os demonstrativos Íinanceiros, relatórios
e contas;
c) estabelecer e monitorar a execução do orçamento do PREV CATALAO;
d) detiberar e monitorar o ptanejamento estratégico da lnstituiçâo;
e) exercer as demais atribuiçôes deÍinidas em regutamento.

CONSIDERANDO que a boa governança previdenciária exige a adoção de práticas que
assegurem tÍansparência e Íesponsabitidade na gestão dos recursos;

CONSIDERANDO que a conformidade com as normas previdenciárias é requisíto
essencial para a sustentabitidade do lnstituto e para a proteçáo dos direitos dos segurados; e

CONSIDERANDO que a pubticidade dos atos administrativos reÍorça a confiança da
sociedade na atuação do |NST|TUTO DE pREVtDÊNCn DOS SERVTDORES DO MUNTCíplO
DE CATALÃO - PREV CATALÃO.
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RESOLUçÃO No. 008/2026
CONSELHO MUNICIPAL DE PREUDÊNCN

CONSIDERANDO as atribuições do CONSELHO MUNtCtPAL DE pREVtDÊNC|A DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE CATALÃO - PREV
CATALÃO na Íorma da Lei no 4456, de 19 de dezembro de 2025, que deÍine, o seguinte:

CONSIDERANDO que os documentos ora aprovados visam fortatecer os mecanismos
de controte interno e externo, garantindo maior segurança jurídica e administrativa;
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RESOLVE:
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Art. 10 - APROVAR o Relatório do Código de Ética, que estabetece princípios e
diretrizes de conduta para todos os servidores e gestores, reforçando o compromisso com a
integridade e a responsabitidade institucionat.

Art.20 - APROVAR o Retatório de Governança Corporativa, que define práticas de
gestão, controle e supervisão, assegurando maior eÍiciência e transparência na
administração previdenciária.

Art. 40 - APROVAR o Relatório Técnico de ConÍormidade, que verifica a aderência
dos processos e procedimentos às normas tegais e regutatórias, garantindo segurança
jurídica e mitigação de riscos.

Art. 40 - APROVAR o Retatório da Potítica de Segurança da lnÍormação, que
disciptina o uso, proteção e gestão dos dados e informaçôes do lnstituto, assegurando
confid enciatidade, integridade e d isponibitidade.

Art. 50 - APROVAR o Rêlatório do Ptanejamento Estratégico, que define metas,
obietivos e indicadores de desempenho para orientar a atuação do pREV cATALÃo no curto,
médio e longo prazo.

Art.60 - APROVAR o Retatório da Cartitha Previdenciária, que consotida inÍormaçôes
e orientações aos segurados e beneficiários, promovendo educação previdenciária e
fortalecimento da cidadania.

Art.70 - APROVAR o Retatório do Regimento lnterno dos órgãos Colegiados, que
disciptina o funcionamento, competências e atrlbuições das instâncias detiberativas,
garantindo maior organizaÇão e tegitimidade às decisões.

Art.80 - Fica a Diretoria Executiva do PREV CATALÃO, incumbida de dar pubticação
desta Resotução no placar do |NST|TUTO DE pREVtDÊNCn DOS SERVIDORES DO
MUNICíPIO DE CATALÃO. PREV CATALÃO.

Art. 9o - Esta Resotuçáo entra em vigor na data da sua pubticação.

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVTDÊNCIA, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de
fevereiro de 2026.

YTANA BRITO AMARAL
Representante do Poder Executivo

Membro Titutar
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PATRíCIA FONSECA
Representante do Podêr Executivo

Membro Suptente
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nh\^V MILENE
Rêprêsenta
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TEODORO SOARES
nte do Poder Executivo
embro Titutar
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JESSICA SANTOS DE JESUS

Representante do Poder Lêgistativo
Membro Titutar

Representante dos Segurados Ativos
MembÍo Titutâr

MARIATEOOORO DA FONSECA
Representante dos Segurâdos lnativos

Membro Titutar
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XAREN KET.LER LACERDA LOPO U

LILIANE ALVES PEREIRA
Representante do Poder Executivo

Membro Suptente

DILSON GONALVES DA SILVA
Representa nte do Poder Legistâtivo

Membro Suptente

ELTSANGELA slLvA LUtz RoGÉRro
Representante dos Segurados Ativos

Membro Suptente

LARA LANE SANTOS GOULART
Representante dos Segurados lnativos

Membro Suplente
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